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1 EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

1.1 METAS DE ARRECADAÇÃO 

 

Pode-se observar, pelo quadro acima, que no 2º bimestre do exercício de 2024, o Município atingiu as metas 

gerais de arrecadação definidas na Lei Orçamentária Anual, ficando com aproximadamente R$ 31,109 milhões de 

superávit, o que representa 115% de atingimento da meta, esta análise leva em consideração apenas as categorias 

econômicas das receitas correntes e de capital, não fazendo parte do estudo as receitas intraorçamentárias. 

Desmembrando a análise pelas categorias econômicas, as “Receitas Correntes” estão superando a meta em 

10%, as origens de recursos que estão acima da meta estipulada em destaque são as “Contribuições” com 149% de 

atingimento da meta e as “Outras Receitas Correntes” com 477% de atingimento da meta. Neste período todas as 

categorias econômicas ficaram acima da meta estipulada. 

Fazendo a análise apenas da categoria econômica 

“Receitas de Capital” o percentual de atingimento neste 

período foi de 3226% da meta, uma vez que houve neste 

bimestre o ingresso de recursos de Operações de Crédito, 

aproximadamente R$ 6,954 milhões e de transferências de 

capital, R$ 3,350 milhões. Não houve alienação de bens. 

Conforme demostrado no gráfico ao lado, as 

maiores fatias das receitas correntes são derivadas das 

“Transferências Correntes” seguida dos “Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria”, as duas juntas representam 85% 

de todas as receitas desta categoria econômica.  
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1.2 METAS DE DESPESA 

 

Conforme pode ser observado no quadro acima as despesas correntes e de capital estão abaixo da meta 

estipulada comparando com os valores liquidados. Os resultados totais das despesas ficaram cerca de R$ 151,539 

milhões abaixo da meta estipulada, alcançando um resultado de 52,9% de despesas liquidadas versus gastos previstos, 

sob a ótica das despesas correntes e de capital. 

Na categoria econômica das “Despesas Correntes” o grupo de natureza de despesa “Pessoal e Encargos 

Sociais” apresentou um resultado de 52,5% de atingimento da meta, o que é um bom sinal, uma vez que nesta análise 

os resultados acima de 100% são os que devem ser evitados. No grupo de natureza de despesa “Juros e Encargos da 

Dívida” houve o atingimento de 111,9% da meta, ou seja, acima do que foi planejado. Ao analisar o grupo de natureza 

de despesa “Outras Despesas Correntes” o resultado foi de 52,2% da meta atingida. Vale salientar que a meta bimestral 

das despesas fora obtida a partir do relatório “DEMONSTRATIVO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE 

DESEMBOLSO”, sendo assim está sendo levado em consideração a sazonalidade das despesas. 

Já na categoria econômica “Despesas de Capital”, 

o grupo de natureza de despesa “Amortização da Dívida”, 

apresentou o resultado de 55,6% da meta. Já no grupo de 

natureza de despesa “Investimentos” encerrou o bimestre 

com 55,8% de atingimento da meta, melhorando em relação 

ao bimestre anterior, pois demonstra que está havendo 

investimentos no município. 
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1.3 GASTOS POR ENTIDADE E ÓRGÃOS DE GOVERNO 

Abaixo segue tabela com os dados do orçamento municipal contendo as informações da previsão inicial do 

exercício, as alterações realizadas no decorrer do ano, os valores de despesas empenhadas, liquidadas e pagas, sendo 

possível, através dos gráficos dentro dos quadros, identificar quais as unidades que já possuem maior percentual de 

comprometimento do orçamento previsto (classificação da tabela pelo resultado da coluna % Empenhado dividido pela 

Dotação Atualizada): 

 

 

1.4 GASTOS POR FUNÇÃO DE GOVERNO 
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1.5 GASTOS POR SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 

 

 

1.6 GASTOS POR PROGRAMA DE GOVERNO 

 

 

 

1.7 GASTOS POR AÇÕES DE GOVERNO 
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A tabela abaixo evidência os desembolsos da Administração Pública Municipal, nos poderes Executivo e 

Legislativo, por cada ação (projeto/atividade) de governo (classificação da tabela pela coluna % Pago dividido pela 

Dotação Atualizada)”): 
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1.8 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (CORRENTE + CAPITAL + INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

 

 

 

O resultado orçamentário, ao final de um exercício financeiro, é representado subtraindo-se da Receita 

Arrecadada, as despesas empenhadas no referido exercício. No entanto, no decorrer do ano, deve ser 

avaliada/acompanhada tomando-se por base as despesas efetivamente realizadas (liquidadas), em virtude de 

empenhos dos tipos “Global” e “Estimativa”. Pela visão das despesas liquidadas, alcançou-se neste 2º bimestre de 2024 

um superávit orçamentário de R$ 67,651 milhões resultando em um comprometimento de 73% da arrecadação do 

período. Pela visão das despesas empenhadas, o resultado alcançado está deficitário, em R$ 74,804 milhões resultando 

em um comprometimento de 130% da arrecadação do período. 
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1.8.1 COMPARAÇÃO ENTRE AS RECEITAS E DESPESAS (CORRENTE + CAPITAL) 

 

 

Pelos dados acima apresentados, podemos concluir que para cada R$ 1,00 de receita corrente prevista o 

Município arrecadou R$ 1,10 e para cada R$ 1,00 de receita de capital prevista o Município arrecadou R$ 32,26. 

Analisando o total da receita arrecadada, constatamos que o Município arrecadou R$ 1,14, para cada R$ 1,00 que havia 

previsto, consequentemente está cumprindo o disposto no artigo 13, da Lei Complementar 101/2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Analisando as despesas pelo mesmo critério, concluímos que para cada R$ 1,00 de despesa corrente prevista 

o Município realizou, R$ 0,79. Para cada R$ 1,00 de despesa de capital prevista, o Município realizou R$ 0,84. Com 

relação ao total de gastos efetuados pelo Município, concluímos que foram realizados R$ 0,80 para cada R$ 1,00 de 

despesas que havia previsto. 

Do confronto entre o total de receita e despesas realizadas, concluímos que para cada R$ 1,00 de receita 

arrecadada o município comprometeu com despesas a importância de apenas R$ 0,70. Estes dados convergiram para o 

fechamento com superávit orçamentário, cumprindo desta forma o artigo 48, alínea “b” da lei 4320/64 e o artigo 

primeiro, parágrafo primeiro da Lei Complementar 101/2000. 

Para efeito desta análise não está sendo levado em consideração as informações de receitas e despesas 

intraorçamentárias. 
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1.9 RESULTADO PRIMÁRIO 

 

 

 

O resultado primário é um indicativo da capacidade dos governos em gerar receitas em volume suficiente 

para pagar suas contas usuais, sem que seja comprometida sua capacidade de administrar a dívida existente. De acordo 

com Manual de Demonstrativos Fiscais: Resultado primário representa a diferença entre as receitas e as despesas 

primárias (não-financeiras). 

O resultado primário pode ser neutro, superavitário ou deficitário. Neste contexto, podemos evidenciar que 

no 2º bimestre de 2024 o município teve um resultado primário superavitário no montante de aproximadamente R$ 

17,881 milhões, sendo que esta análise leva em conta as despesas pagas.  
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1.10 RESULTADO NOMINAL 

O resultado nominal é o conceito fiscal amplo e representa a diferença entre o fluxo agregado de receitas 

totais (inclusive de aplicações financeiras) e de despesas totais (inclusive despesas com juros), em determinado período. 

Essa diferença corresponde à Necessidade de Financiamento do Setor Público. De acordo com Manual de 

Demonstrativos Fiscais: O objetivo da apuração do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida. 

O critério apresentado primeiramente é chamado de “critério acima da linha”, é demonstrado a partir do 

resultado da diferença entre receitas e despesas do setor público. Procede em uma apuração do resultado fiscal pela 

diferença entre fluxos, o que permite melhor acompanhamento da execução orçamentária pelo controle das receitas e 

despesas.  

 

 

 

 

 

Pelos dados apresentados, não é possível identificar uma tendência, uma vez ainda estamos no segundo 

bimestre. 

             O segundo critério apresentado é outra forma de calcular o resultado nominal chamado de “critério abaixo da 

linha”, que corresponde à variação da dívida líquida total, interna e externa. Este método, parte dos saldos de dívida 

pública para obter as necessidades de financiamento e permite destacar as fontes de financiamento do setor público. 

Pelo método “abaixo da linha”, o resultado nominal equivale à variação total da dívida fiscal líquida no período. 
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Pelos dados apresentados, o resultado deste bimestre utilizando este critério ficou negativo, o que é bom, e 

também abaixo da meta estipulada, o que também é bom, pois o valor alcançado neste período significa que a dívida 

diminuiu em comparação com o exercício anterior. 

 

1.1 MECANISMOS DE AJUSTE FISCAL 

A EMC-109 de 15/03/2021 altera os arts. 29-A, 37, 49, 84, 163, 165, 167, 168 e 169 da Constituição Federal e 

os arts. 101 e 109 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; acrescenta à Constituição Federal os arts. 164-A, 

167-A, 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G; revoga dispositivos do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e institui regras transitórias sobre redução de benefícios tributários; desvincula parcialmente o superávit 

financeiro de fundos públicos; e suspende condicionalidades para realização de despesas com concessão de auxílio 

emergencial residual para enfrentar as consequências sociais e econômicas da pandemia da Covid-19. 

O Mecanismo de Ajuste visa em seu texto constitucional, a necessidade de todos os entes da Federação 

cumprirem META DE SUPERÁVIT FISCAL DE PELO MENOS 5% das receitas correntes, além da expressa submissão de 

todas as políticas necessárias ao desenvolvimento socioeconômico, atendimento aos direitos sociais e manutenção do 

Estado, as quais ficarão subordinadas ao privilégio dos gastos financeiros com a chamada dívida pública, que passa a ter 

prioridade absoluta. 
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Pelo quadro acima é possível verificar que a relação entre Despesa Corrente e Receita Corrente neste 

bimestre ficou em 90,3%, ou seja, 5,3% acima da meta do limite prudencial. Com o resultado deste bimestre o índice 

teve uma diminuição comparado com o bimestre anterior. 

 

 

De acordo com o gráfico, no 2º bimestre houve uma pequena redução em comparação com o bimestre 

anterior. No atual bimestre houve uma redução de 2,9% do bimestre passado ficando um pouco mais distante do limite 

MÁXIMO que é de 95%. No índice atual ainda é necessário que se tomem as devidas medidas de ajuste fiscal, pois ainda 

estamos acima do limite prudencial. Esta situação pode ter sido ocasionada devido aos empenhos do tipo global, que 

são emitidos no início do ano, sendo assim, continuar o monitoramento nos próximos períodos a fim de verificar se 

haverá uma redução ou não do índice. 
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2 LIMITES CONSTITUCIONAIS E DA LRF 

 

2.1 LIMITE DE GASTOS COM PESSOAL 

 

 

Pode-se observar na tabela acima e pelo gráfico abaixo, que o Poder Executivo Municipal cumpriu o limite 

máximo de gastos com pessoal (abaixo de 54,0%). Fazendo a verificação do percentual gasto apenas no que se refere 

ao limite prudencial (51,3%) o resultado ficou 6,01% abaixo. 

 

No 4b-23 houve um aumento de 0,27%, em relação ao limite de gastos do mês anterior, ainda assim continua 

bem abaixo do limite prudencial. No 5b-23 houve um aumento de 0,92%, fazendo o primeiro movimento de inversão 

da curva de tendência. No 6b-23 a curva continuou o movimento ascendente, aumentando 0,95%. No 1b-24 ocorreu 

uma estagnação neste índice, ficando apenas 0,10% abaixo do período anterior. No bimestre atual continua na mesma 

frequência, aumentando 0,16% em relação ao mês anterior. 

Vale ressaltar que os gastos em valores absolutos com a folha do poder executivo alcançaram o maior volume 

financeiro no acumulado dos últimos 12 meses (R$ 266,945 milhões) no 2b- 24. 
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Com relação aos gastos do Legislativo, o índice continua bem abaixo do limite, não necessitando de nenhuma 

atuação no momento. 

 

Nas informações consolidadas, o índice ficou 13,75% abaixo do limite máximo permitido. A título de 

informação, o resultado deste bimestre ficou acima da média anual que foi de 45,16%.  

*%BARRAS INCORRETAS 

                  No gráfico acima é possível verificar o comportamento percentual da evolução da RCL e dos Gastos 

Consolidados comparando com os períodos anteriores. No 3b-23 praticamente houve uma equalização entre o aumento 

da RCL e dos gastos, com uma diferença de 0,1%. No 4b-23 houve uma inversão da evolução dos índices, onde o índice 

de gastos foi maior que o índice da RCL, está inversão é a primeira vez que ocorre no índice histórico nos últimos 12 

meses. No 5b-23 bimestre ocorreu novamente um aumentou de apenas 1,2% enquanto os gastos com pessoal 

aumentaram 3,3%. No 6b-23 a evolução da RCL aumentou 3,2% enquanto os gastos subiram 5,4%, com isso um 

aumentando a diferença entre os índices. No 1° bimestre desse ano ocorreu uma diferença positiva de 0,3% da RCL 
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comparado com o percentual da evolução dos gastos do período. No bimestre atual houve uma inversão nos índices 

fazendo com que a evolução dos gastos ficasse em 3,8% e a evolução do índice da RCL em 3,3%. 

Apesar do resultado atual ser considerado benéfico para o alcance dos limites constitucionais, deve-se 

continuar monitorando os dados e tomar medidas, caso necessário, para que não ocorra novamente uma possível 

entrada no limite máximo como ocorreu em 2018 e quase alcançou o limite prudencial em 2020. 

 

 

2.2 LIMITE DA DÍVIDA PÚBLICA 

De acordo com Resolução nº 40/2001, do SF, art. 1º, §1º, inciso V. a Dívida Consolidada Líquida é: a dívida 

pública consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Possui como limite definido na mesma Resolução em seu Art. 3º: A dívida consolidada líquida dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, ao final do décimo quinto exercício financeiro contado a partir do encerramento 

do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, respectivamente, a: (...) II - no caso dos Municípios: a 1,2 

(um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida (...). 

 

 

 

Observa-se na tabela acima, que o Município não atinge o limite da dívida pública definido pelo Senado 

Federal. O limite é consideravelmente alto e o endividamento municipal pode ser considerado baixo.  E
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2.3 GARANTIAS E CONTRA GARANTIAS DE VALORES 

O Demonstrativo informa os valores das garantias concedidas pelo ente na contratação de operações de 

créditos pelos garantidos. Este demonstrativo visa a assegurar a transparência das garantias oferecidas a terceiros por 

ente da federação e verificar os limites de que trata a LRF, bem como das contra garantias vinculadas, decorrentes das 

operações de crédito internas e externas. 

 

 

Conforme preconiza o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, o saldo global das garantias concedidas 

pelos Estados, DF e Municípios não poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) da RCL. Como até o momento não 

houve nenhuma garantia concedida não há nenhuma preocupação com relação ao não atendimento das diretrizes da 

LRF. 
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2.4 LIMITE DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

O demonstrativo visa assegurar a transparência das operações de crédito contraídas pelo ente da federação 

e verificar os limites de que trata a LRF e as Resoluções do Senado Federal. 

O Senado Federal estabeleceu o limite do montante global das operações de crédito dos entes da federação, 

da seguinte forma: Para os estados, DF e municípios 16% da RCL em cada exercício financeiro, sendo que neste bimestre 

o resultado apurado foi de 0,00%. 

 

Observa-se nos demonstrativos que o Município de Navegantes está abaixo do limite permitido para as 

operações de crédito no período. 
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2.5 DOS GASTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE: 

O Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE apresenta 

os recursos públicos destinados à educação, provenientes da receita resultante de impostos e das receitas vinculadas 

ao ensino, as despesas com a MDE por vinculação de receita, os acréscimos ou decréscimos nas transferências do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, o 

cumprimento dos limites constitucionais e outras informações para controle financeiro. 

O Demonstrativo tem por objetivo demonstrar e avaliar o cumprimento dos limites mínimos de aplicação em 

MDE, do percentual da receita de impostos destinada ao FUNDEB, do limite mínimo de aplicação dos recursos do 

FUNDEB na remuneração do magistério da educação básica, bem como apresentar informações para fins de controle 

pelo governo e pela sociedade. 

 

Pelos dados apresentados, fica evidenciado que o Município ficou com o percentual de aplicação dos recursos 

neste bimestre abaixo da meta. Com isso o Município conseguiu obter um resultado financeiro de R$ 21,86 milhões 

abaixo da meta, o que resultou em uma aplicação de 21,86% e com isso não cumpriu o disposto no artigo 212 da 

Constituição Federal, que define a aplicação mínima de 25,00% da Receita resultante de Impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção do desenvolvimento do ensino.  

.  

 

Este mesmo comportamento ocorreu no exercício do ano anterior, onde nos primeiros bimestres a meta 

estabelecida não foi alcançada, mas no decorrer do exercício o Município foi aumentando os investimentos nesta área E
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e acabou superando a meta (limite mínimo) no final do ano. Percebemos que já houve uma boa ascensão nesse bimestre 

se aproximando da meta. 

 

 

Com relação as despesas do FUNDEB, conclui-se que pelos valores despendidos com profissionais da 

educação básica, o Município aplicou 42,92% do total de recursos disponíveis, ou seja, valor abaixo da meta que é de 

70% conforme disposto no Artigo 212-a, inciso XI e §3º da CF/88. 

 

De acordo com o gráfico apresentado acima, é possível verificar o histórico deste índice no exercício anterior. 

No primeiro bimestre, o índice estava acima da meta. No entanto, esse comportamento não foi o padrão quando 

comparado com outros anos. Normalmente, no início do ano, o índice fica abaixo da meta e gradativamente aumenta 

ao longo do exercício. 
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Com relação a não aplicação máxima de 10% dos recursos provenientes do FUNDEB, o resultado neste 

bimestre está acima do limite definido, com índice de não aplicação de 19,08%. 

 

De acordo com o gráfico apresentado, é possível verificar o comportamento histórico deste índice. No 

exercício anterior, iniciou-se fora da meta, mas foi se ajustando com o passar dos bimestres. No 2º bimestre de 2023, 

já foi possível atingir a meta e mantendo-se até o final do exercício. No momento, como o índice não está abaixo dos 

10% estabelecidos como limite, não está sendo cumprido o disposto no Art. 25, § 3º da Lei nº 14.113, de 2020. 

 

2.6 DOS GASTOS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE: 

A Lei Complementar nº 141/2012 regulamentou o § 3º do art. 198 da Constituição Federal ao dispor sobre 

os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde, onde em seu art. 7º informa que os Municípios aplicarão anualmente em ações e serviços públicos 

de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos. 
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Como pode ser evidenciado nos dados acima apresentados, o Município aplicou de recursos próprios em 

Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), o montante de R$ 23,673milhões. Realizando a dedução dos valores que não 

são considerados para o cálculo do limite constitucional, o resultado foi de 17,67% de aplicação da receita proveniente 

de impostos no período. Percebemos que o Município ficou acima do limite constitucional de 15%, CUMPRINDO o 

disposto no Artigo 198, da Constituição Federal, combinado com o Artigo 77, do ADCT – Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Vale mencionar que para efeito do cálculo deste índice, nos cinco primeiros bimestres são utilizados os 

valores liquidados, e apenas no sexto bimestre é utilizado os valores empenhados. 

 

 

 

De acordo com o gráfico acima, é possível verificar o comportamento atual do índice e também do seu 

histórico, onde no início dos exercícios este índice não é alcançado, mas no decorrer dos bimestres o percentual 

aumenta significativamente acima da meta e se mantém até o final do exercício.  
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3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

No que concerne às metas fiscais e resultados finais obtidos pelo Município de Navegantes, observa-se que 

o Município alcançou resultados favoráveis no encerramento do 1º quadrimestre do exercício de 2024, como por 

exemplo, o atingimento das metas de arrecadação, o resultado orçamentário, limites de endividamento, operações de 

crédito, gastos com pessoal, bem como a aplicação mínima em ações e serviços de públicos de saúde. Os índices que 

merecem atenção e acompanhamento nos demais períodos são o percentual de aplicação dos recursos em educação, 

que ficaram abaixo da aplicação mínima que é de  25,00%, a meta de se manter abaixo do máximo de 10% não aplicado 

dos recursos do FUNDEB, assim como o mínimo de 70% dos recursos do FUNDEB a ser utilizado com a folha de 

pagamento dos profissionais da educação básica.  

 

Navegantes, 14 de junho de 2024. 

 

 
___________________________________ 

Edinéia Bett Santiago 
Contadora 

 
 
 

___________________________________ 
Rodrigo Lopes da Silva 

Contador 
 
 
 

___________________________________ 
Nathalie Renatha de Castilhos Domanski 

Contadora 
 
 

___________________________________ 
Eneias Alexandre Starosky 

Contador 
 
 
 

___________________________________ 
Natally Louise Oliveira Francisco  
Secretária de Gestão e Controle 
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